

PORTARIA 068/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o Senhor João de Ávila, a realizar viagem a Brasília/DF, nos dias 06, 07, 08 e 09/12/2022, com a finalidade de participar cumprir agenda com os deputados federais Rodrigo Coelho, Geovania de Sá e Carlos Chiodini, para tratar de assuntos voltados à infraestrutura urbana e saúde, bem como agenda no Ministério da Educação, para tratar sobre assuntos voltados ao FNDE, conforme requerimento anexo.

Art. 2º Fica autorizada à destinação de 04 diária tipo BE, no valor de R$ 631,55 (seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos) cada, ao senhor acima mencionado, de acordo com a resolução 52/2009, anexo I.

[bookmark: _Hlk79764875]Art. 3º Fica autorizado o pagamento de passagens aéreas no valor de R$ 3.071,61 (três mil e setenta e um reais e sessenta e um centavos), a Acácia Agência de Viagens e Turismo LTDA– CNPJ: 21.917.319.0001-56.

Art. 4º As despesas previstas nos artigos 2º e 3º correrão por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 


Schroeder, 29 de novembro de 2022. 
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